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AUTOR Vereador: Ivandro Antônio Buzanello  

 
Adita-se ao Projeto de Lei nº 3001/2025, que dispõe sobre a Lei Orçamentária Anual – LOA 

2026, conforme especificado abaixo: 
 
Órgão: Secretaria Municipal de Educação – SEMED. 
 
Art. 1º - Os Anexos da Lei Orçamentária Anual – LOA de 2026, nos termos do § 2º, artigo 6º, do 

Projeto de Lei nº 3001/2025, passa a viger com a seguinte Emenda: 
 
Unidade: SEMED, Valor R$ 6.000,00 (Seis Mil Reais), Projeto/Atividade: 2.043, Natureza da 

Despesa: 4.4.90.52. 
 
Ação: Atendimento à Escola Clair da Silva Weyh. 
 

Objetivo: Aquisição de 4 kit de cadeiras de recepção. 

 
Justificativa: A importância das cadeiras e na escola vai muito além da simples funcionalidade. 

Esses itens afetam o conforto, a concentração, a interação social e o desempenho acadêmico dos alunos. 

Bons móveis podem promover melhor postura, melhorar o foco e fomentar a colaboração dos alunos. Por 

outro lado, móveis desconfortáveis ou mal projetados podem levar a distrações, fadiga e até mesmo esforço 

físico. 

 
Art. 2º - Para atender a presente Emenda Aditiva, far-se-á a utilização de recurso parcial 

das dotações da SEMED, no valor de R$ 6.000,00 (Seis Mil Reais), na Fonte: 0.1.500. 
 
 

               Câmara Municipal de Colorado do Oeste – RO, 18 de dezembro de 2025. 
 
 

 
IVANDRO ANTÔNIO BUZANELLO 

Vereador 
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